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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI N° 320/1988. 

MENSAGEM: N° XX, DE XXX. 
LIDO EM: 17/10/1988. 
TOTAL DE PÁGINAS: 5. 

ASSUNTO:- Dispõe sobre a doação de terreno A. Associação 
de Moradores e Amigos dos Bairros — Jardim Nova 
Independência 1a

 e 2 a Partes e dá outras providências. 

AUTOR: FRANCISCO GOMES DE ALENCAR. 

APROVADO EM r DISCUSSÃO EM 28/11/1988. 
APROVADO EM 2 a DISCUSSÃO EM 5/11/1988. 
APROVADO EM 3' DISCUSSÃO EM 12/12/1988. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 20/12/1988. 

PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EM 20/12/1988, SOB 0 N° 4.671. 

Oficio de Encaminhamento no dia 13/12/1988 sob o n° 
302/88/DAB*. 

LEI N° 302/1988. 



EXPEDIENTE LIDO 

APROVADO 
POR 

APROVADO EM O 
POR 

"\PROVADO 

FOR 

LJ fl

CAMARA  SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

120/B8 

PROJETO DE LEI N.o 3 2 0 /8 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

StIMULA:- Disp3e sobre a do,...çao 

sociação de Loraderes 

DECRETA 

de terreno As 

O Amigos dos 

Bairros - Jardim Nova Independencia ' 

la e 2a Partes e d6. outras providenci 

as. 

Art. 12 -Fica por força desta Lei, autorizado o Poder Executivo Muni-

cipnl a Doar a Quadra n2 01-A sub-divisão da Quadra n° 01,de 

Jardim Social, Planta Urbana da cidade, com medidas e con- ' 

frontaçoes de Lei, con uma area de 852,00 12, destinada a 

construção da Sede PrOpria e abras Complementares da Associa 

gão de Moradores e Amigos dos Bairros: Jardim Nova indepen-' 

dencia la e 2a Partes, deste Município. 

Art. 2° -A referida doação deverS. ser gravada com as clLsulas de ma 

lienabilidade e reversão ao Patrimenie Pdblice Luniciloal,per 

manecendo o imOvel mencionado no artigo 12 desta Lei, sob os 

efeitos da Condição Resolutiva (Art.647 do COd. Civil), .71 

vor do doador - Eunicípio de Sarandi-Pr., se for dada outra' 
- • 

destinaçao a area mencionada ou se as Obras nao forem conclu 

idas no prazo de 03(Tr6s) anos a partir da data da outorga ' 

que se far6. mediante EscrituragZo 

Art. 32 -Para fazer face as despesas decorrentes da execução desta / 

Lei, fica autorizado o Poder EI:ecutivo HuniciDal utilizar-se 

de Dotação OrgnmentOria PrOpria. 

Art. 42--Revogadas as disposig3es em contrOrio, eta Lei e 

vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sess3es da Camara Municipal, aos 29 dias o mas, de 

Setembro do ano de 1.988. 

zurcisco tLES DE ALENCAR 
- Vereador - Autor - 



PLANTA PARCIAL DE SAR AN DI 
SUB-DIVISÃO DA QUADRA N9- 01 

JAR DIM SOCIAL 

QUADRA N2 01 z 696,85m2. 

QUADRA N9- 1-A= 852,00m2. 

TO T A L 548,85m2. 

ESCA LA 

, 

1 500 

RUA 1 

2 

PAR2UE COS PlOkEtROS 

9 

N V. 



320/88 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Justiça e Redação 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
ção designo relator do Projeto de Lei N.0 320/88 do edil Francisco G. Alencar 
o Vereador Paulo Jordelino da Silva 

* 
Fresidentv da Co ssão 

PARECER 

klroa, 
, 

A „11 /E 
=/ =/-

A Comissão de Justiça e Redação, analisando o Projeto de Lei 

n2 320/88, de autoria do edil Francisco Gomes de Alencar, o qual Die-

6e sobre a doaçao de terreno a Asscciaçao de Moraciores e imicos dos 

Bairros - Jardim Nova Inderend6ncia 14 e 2a Parte e dzi outras rrovidn 

cias, concluiu que a i4ria 6 legal e constitucional. 0 Parecer 6 
FAVORkVEL, cabendo ainda a decisão final do Soberano Plemirio, deste / 

Colendo Legislativo. 

Sala das jomissOes Permanentes da nEara Yunicipal, aos 26 

dias do ms de Outubro do ano de 

Sebastao „ de Clivei- cl, 
- Pr sidente 

Jos6 

Taulo Joruelino da Silva 
- Secretílrio - 

4r1,4 ds ,irau jo 
hm•ro - 



320/88 

CAMARA MUNICIPAL SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finanças e Orçamento 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 
designo relator do Projeto de Lei N.0 320/88, do edil Francisco G. Alencar 
o Vereador Francisco Gomes de Alencar. 

PARECER 

Presidente da Comissão 

Comisso de Finanças e Orçamento, analisando o Projeto de 

Lei ng 320/88, de aut• da do edil Francisco Games de Alencar, o aual 

DisiZe ,_'obre a do.gZio de terreno a. Associaac de Moradores e ;amigos 

dos Bairros Jardim Neva IndependElncin 14 e 21 artes e da cutr-s 

providencias, concluiu pela sua legalidade e 2onstitucionalidade. 

Parecer 4 FAVORAVEL, cabendo ainda decisgo final do Soberano Plena—

rio, deste Colendo Le4slativo. 

Sala das Comiss6es Permanentes da cámara Municipal, aos 31 

dias do mes de outubro do ano de 1988. 

Celso uerreiro Alvarenga 
— Presidente 

Sebastigo_Cm-' 
Yera 

Francis 

Oliveira 

lencar 
.ecretrio 


